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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS
Rua Campo de Albacora, 75 - Loteamento Atlântica - Tel.: 2771-1515

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS
Avenida dos Bandeirantes, 2000 - Verdes Mares - Tel.2760-1060

EXPEDIENTE

O Jornal está disponível no link www.riodasostras.rj.gov.br

CONVITE
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio das
Ostras, CONVIDA as Empresas e os Profissionais Autônomos, para se cadas-
trarem nesta Prefeitura, a fim de que possam fornecer materiais  e ou /
prestarem serviços, assim como os cadastrados a atualizarem seu cadastro.

Relação de documentos necessários para o CADASTRAMENTO:
FIRMAS:
1) Cópia do Contrato Social e suas alterações
2) Cópia do Cartão do CNPJ.
3) Cópia da Inscrição Estadual e Municipal.
4) Certidão Negativa de Débito (Federal, Estadual com sua Resolução e Municipal).
5) Cópia da Certidão de Dívida Ativa do Estado
6) Prova de regularidade relativa a seguridade social (INSS).
7) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço (FGTS).
8) Cópia do Alvará de localização.

O FORMULÁRIO PARA CADASTRO PODERÁ SER ADQUIRIDO NO:
Departamento de Licitação e Contratos – DELCO

Rua Campo de Albacora, 75
Loteamento Atlântica - Rio das Ostras/RJ.

Telefones: (22) 2771-6137/ 2771-6404

GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário de Administração Pública
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ATOS do EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2682/2020

Atualiza as regras para o funcionamento dos serviços públicos municipais
considerando a Situação de Emergência de Saúde Pública no município de Rio
das Ostras, para complementação de ações no plano local de enfrentamento
da pandemia decorrente do novo Coronavírus, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro,
no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam definidas neste Decreto medidas de redução de circulação e
aglomeração de servidores públicos a serem observadas pelos órgãos e
entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Rio das
Ostras, em decorrência da Pandemia do novo coronavírus (COVID-19).

Art. 2º São medidas de que trata este Decreto, em ordem de prioridade:
I - a concessão de férias de ofício a servidores públicos que possuem 02
(dois) ou mais períodos aquisitivos vencidos e acumulados;
II - o estímulo da concessão de férias a servidores públicos que manifestem
interesse em usufruí-las, ou a critério dos Gestores, e possuem um único
período aquisitivo vencido;
III - a garantia da possibilidade de concessão de férias a servidores públicos
que manifestem interesse, ou a critério dos Gestores, em usufruir férias
decorrentes de período aquisitivo vincendo, desde que o período aquisitivo
se complete dentro do exercício de 2020;
IV – a concessão, se tiver período aquisitivo completo, de Licença Prêmio de
ofício, a critério dos Gestores, ou por manifestação de interesse do próprio servidor;
V - a designação excepcional e temporária, a critério exclusivo dos Secretários
Municipais, Presidentes de Autarquia e/ou Fundação, de trabalho remoto (home
office) preferencialmente aos servidores públicos que se insiram nos grupos
de risco em relação ao novo Coronavírus. Também fica permitido o trabalho
remoto (home office) aos demais servidores, de modo a se ter o mínimo de
servidores em trabalho presencial, desde que não haja prejuízo aos serviços
e à critério exclusivo dos respectivos Secretários Municipais, Presidentes de
Autarquia e/ou Fundação. Será permitido o trabalho remoto (home office)
desde que a atividade e o cumprimento da carga horária possa ser devidamente
comprovada de forma documental, podendo esta documentação ser solicitada
a qualquer tempo pela Subsecretaria de Gestão de Pessoas.
VI - aos servidores, cujas atividades não possam ser executadas por trabalho
remoto (home office), deverá ser implementado de forma equilibrada, o Regime
de Escalonamento de Trabalho, desde que não haja prejuízo às atividades
executadas pelos setores, respeitando critérios de essencialidade dos
serviços e imprescindibilidade de permanência de servidores. Quando a
permanência do servidor do grupo de risco em casa não for possível, deve-
se fortalecer e assegurar as medidas de distanciamento social e protetivas
(conforme Art. 5º), buscando assim minimizar a exposição dos mesmos ao
risco de contaminação.
§ 1º. Pertencem ao grupo de risco, desde que devidamente
comprovados por laudo médico atualizado, pessoas com:
I - cardiopatias graves ou descompensados (insuficiência cardíaca,
cardiopatia isquêmica, arritmias);
II - pneumopatias graves ou descompensados (em uso de oxigênio domiciliar;
asma moderada/grave, doença pulmonar obstrutiva crônica - DPOC);
III – imunodepressão (pacientes com doenças autoimunes, pacientes
oncológicos e etc);
IV - doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5);
V - diabetes mellitus, conforme juízo clínico;
VI - obesidade mórbida (IMC maior ou igual a 40);
VII- doenças cromossômicas com estado de fragilidade imunológica (exemplo:
Síndrome de Down);
VIII - idade igual ou superior a 60 anos, desde que possua comorbidade;
IX – gestantes, puérperas e lactantes.
§ 2º Será de exclusiva responsabilidade do servidor os danos por ventura decorrentes
da omissão quanto à sua condição de saúde e/ou comorbidades preexistentes.
§ 3º. Somente ficarão afastados de suas atividades laborais, presenciais ou por
trabalho remoto, os servidores que estejam amparados por atestado médico, ou
os servidores em que seus laudos médicos atestem expressamente a
necessidade de afastamento (desde que devidamente avaliados e aprovados
pela equipe médica do Departamento de Saúde e Segurança do Servidor -
DESAS). Os laudos médicos para afastamento, deverão ser encaminhados
para análise pelas Secretarias Municipais, à Coordenadoria de Gestão de Pessoas
- COGEP até o dia 28 de Outubro de 2020.
§ 4º. Cada Secretário Municipal, Presidente de Autarquia e/ou Fundação
definirá estratégia de gestão de pessoas, de modo a garantir que as medidas
elencadas nos incisos do caput tenham prevalência e sejam aplicadas à
rotina administrativa, de acordo com a ordem de prioridade fixada. A relação

dos servidores que passarão a usufruir de férias e/ou licença prêmio deverá
ser encaminhada à Subsecretaria de Gestão de Pessoas – SUBGEP até o
dia 28 de Outubro de 2020.

Art. 3º O disposto neste Decreto não se aplica aos servidores dos serviços
públicos qualificados como essenciais e para aqueles que exercem cargos
comissionados e funções gratificadas, definidos exclusivamente pelos
Secretários Municipais, Presidentes de Autarquia e/ou Fundação, como
imprescindíveis ao funcionamento da administração pública municipal.

Art. 4º O disposto neste Decreto não se aplica, a critério exclusivo dos
Secretários Municipais, Presidentes de Autarquia e/ou Fundação, aos
servidores públicos localizados em:
I - unidades de saúde, hospitais públicos, Pronto Socorro e Unidades de
Pronto Atendimento;
II - unidades que operem em regime de plantão ou cujas atividades, por
quaisquer motivos, não admitam paralisação; e
III - setores cujas atividades sejam definidas, pela autoridade máxima do
órgão ou entidade, como imprescindíveis para seu adequado funcionamento.

Art. 5º. Os órgãos públicos municipais na execução de suas atividades
deverão adotar as seguintes providências:
I. Manter cartazes informativos dos cuidados nos seus ambientes sobre:
higienização de mãos, uso do álcool 70%, uso de máscaras, distanciamento
entre as pessoas, limpeza de superfícies, ventilação e limpeza dos ambientes;
II. Capacitar os servidores e exigir o uso dos EPIs apropriados para a realização
das atividades, dentre as quais, máscaras de fabricação doméstica que
deverão ser obrigatoriamente utilizadas por todos os servidores;
III. Caso a atividade a ser desenvolvida necessite de mais de um servidor ao
mesmo tempo em cada ambiente, manter obrigatoriamente a distância mínima
entre eles de 1,5 metros (um metro e cinquenta centímetros);
IV. Recomendar aos servidores que utilizam uniformes, que não transitem
com os mesmos fora dos seus locais de trabalho ou retornem às suas casas
com os uniformes;
V.  Os locais para refeição, quando presentes, poderão ser utilizados com
apenas 1/3 (um terço) da sua capacidade (por vez). Deverão organizar
cronograma para sua utilização de forma a evitar aglomerações e cruzamento
entre os servidores (fluxos internos e de entradas e saídas), além de garantir
a manutenção da distância mínima de 1,5 metros (um metro e cinquenta
centímetros);
VI. Se algum dos servidores apresentarem sintomas de contaminação pelo
COVID-19, deverão buscar orientações médicas, bem como serem afastados
do trabalho, pelo período mínimo de 14 (quatorze) dias, ou conforme
determinação médica, sendo que as autoridades de saúde devem ser
imediatamente informadas desta situação.
§ Único. As regras definidas não se aplicam aos servidores da saúde e de
outras áreas consideradas essenciais que devem seguir os padrões
sanitários fixados pelos respectivos órgãos de regulação.

Art. 6º O atendimento ao público externo, a critério de cada órgão e/ou setor,
deverá ser reduzido às demandas que não poderão ser resolvidas através
de outros meios não-presenciais (por telefone, e-mail ou outro meio
eletrônico). Os atendimentos presenciais que se façam necessários, deverão
ser previamente agendados para que se evite aglomerações nos setores.
Cada órgão e/ou setor deverá disponibilizar mecanismo de agendamento
aos cidadãos (por telefone, e-mail ou outro meio eletrônico).
Em função do número reduzido de servidores atuando presencialmente, o
retorno dos requerimentos e das solicitações poderão sofrer alterações e/
ou alongamento dos prazos.

Art. 7º. Os servidores que estejam executando suas atividades de forma
presencial (diariamente ou em escalonamento), desde que estas atividades
estejam restritas à atos administrativos internos, deverão efetuar a marcação
de frequência por ponto biométrico, concomitante com a assinatura da folha
de frequência em papel. Nos dias em que o servidor não estiver exercendo
suas atividades de formar presencial, deverá ser mantido o registro da
justificativa na folha de frequência em papel.
§ 1º. Como medida de prevenção por se tratarem de servidores que executam
atividades com maior grau de exposição ao risco de contágio pelo novo
coronavírus, permanece suspensa até o dia 30 de novembro de 2020 a
marcação de frequência nos aparelhos de ponto biométrico dos servidores
que executam suas atividades: na Secretaria Municipal de Saúde;
Secretaria Municipal de Segurança Pública; atividades externas; atividades
de fiscalização (não incluídos fiscais de contratos); bem como dos servidores
que se encontram enquadrados no Grupo de Risco (Art. 2º §1º).
§ 2º. Deverá ser disponibilizado pelas Secretarias Municipais, álcool 70% ao
lado dos aparelhos de ponto biométrico que estejam em utilização.

Art. 8º. Fica suspensa a obrigatoriedade da homologação dos atestados
médicos, bem como de sua apresentação em meio físico até o dia 30 de
novembro de 2020.
§ 1º. Os atestados médicos deverão ser encaminhados pelos servidores às
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suas chefias imediatas por meio eletrônico (e-mail, mensagens eletrônicas
ou similares) em até 24 horas a contar de sua emissão.
§ 2º. Fica sob a responsabilidade da chefia imediata a impressão do
documento, sua afixação à folha de frequência do servidor, e envio ao
Departamento de Saúde e Segurança do Servidor – DESAS.
§ 3º. Findando o prazo estabelecido no caput deste artigo, o servidor deverá
apresentar o atestado médico original ao Departamento de Saúde e Segurança
do Servidor – DESAS.

Art. 9º. Poderão ser prorrogados os prazos processuais, por igual período,
em casos justificados e fundamentados pelas partes interessadas e
devidamente acolhidos pela autoridade competente.

Art. 10º. Ficam permitidas as sessões, as audiências, as reuniões, as oitivas de
testemunhas, os atendimentos coletivos e similares, que não impliquem
aglomeração no âmbito da Administração Municipal Direta e Indireta, desde que
seja respeitada a distância mínima de 1,5 metros (um metro e cinquenta centímetros)
entre as pessoas. Sendo obrigatória a utilização de máscara por todos.
§ 1º. Os servidores da Administração Municipal Direta e Indireta deverão cumprir
as orientações gerais de segurança e saúde, bem como orientar o público em
geral, evitando, inclusive, o contato social (aperto de mãos, abraços etc.).

Art. 11. Fica mantida a obrigatoriedade do uso de máscara facial para ingresso,
permanência ou desempenho de qualquer atividade em órgãos públicos.

Art. 12. A execução das atividades por trabalho remoto (home office) ou por
regime de escalonamento não interferem no regime de quarentena
em vigor no município, devendo os servidores municipais permanecerem
em suas residências, saindo somente, para realizar tarefas ou funções
profissionais ou de extrema e imediata necessidade.

Art. 13. As medidas previstas neste Decreto podem ser ampliadas,
complementadas ou revogadas de acordo com o avanço da pandemia.

Art. 14 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo
seus efeitos a contar de 01 de novembro de 2020.

Gabinete do Prefeito, 26 de outubro de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0814/2020(*)

Altera a Grade do Conselho Municipal de Saúde – CMS/RO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro,
no uso de suas atribuições e considerando o Processo Administrativo nº
23457/2020 e 23459/2020,

R E S O L V E:

Art. 1º NOMEAR, RENATA RIBEIRO DA CRUZ, matricula 4851-8, em
substituição a MARCUS VINICIUS DA MOTA SOUZA, matrícula nº 2030-3,
para compor a Grade do Conselho Municipal de Saúde de Rio das Ostras-
CMS/RO, como representante Titular da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º NOMEAR, MARCELO BARELLI CORRÊA, matricula 3386-3, em
substituição a PERCIVAL COSTA PINHEIRO MACHADO, matrícula nº 1986-0,
para compor a Grade do Conselho Municipal de Saúde de Rio das Ostras-CMS/
RO, como representante Suplente da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º NOMEAR, ALCIMARIA SILVA LEMOS FERREIRA, CPF 841.895.687-
91, em substituição a ELIANE MONTEIRO MARTINS, CPF 841.895.687-91,
para compor a Grade do Conselho Municipal de Saúde de Rio das Ostras-
CMS/RO, como representante Titular da Cruz Vermelha.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 23 de outubro de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

(*) Republicada por incorreção na publicação do Jornal Oficial do
Município, Edição nº 1241 – 23 de outubro de 2020.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 001/2020 – SEMAD

O Secretário Municipal de Administração Pública, no uso das suas
atribuições previstas nos incisos XII, XIII e XVII, do Art. 101 da Lei nº. 1.770/
2013 c/c §2º da Lei nº 2032/2017, do Município de Rio das Ostras:

Considerando solicitação do Departamento de Licitações e Contratos –
DELCO no processo administrativo nº 23344/2020;
Considerando que o ponto facultativo em comemoração ao dia do Servidor
Público inicialmente marcado para o dia 28 de outubro de 2020 foi transferido
para o dia 30 de outubro de 2020 (sexta-feira), conforme Decreto nº 2680/2020;
Considerando que encontra-se marcada para o dia 30/10/2020 às 09:00h na
sala da Comissão Permanente de Licitação e Pregão II – CPLP II, licitação para
realização de Tomada de Preços nº 010/2020 (processo administrativo nº 35325/
2018 – SEGEP), objetivando a contratação de empresa de engenharia para
realização da reforma do Ginásio Benedito Zarour, conforme publicação no
Jornal Oficial do Município página 08 – Edição nº 1235 de 09 de outubro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar expediente normal na Comissão Permanente de Licitação
e Pregão II – CPLP II, no dia 30/10/2020 para realização da Tomada de Preços
nº 010/2020 (processo administrativo nº 35325/2018 – SEGEP).

Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, RJ, 26 de outubro de 2020.

GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário Municipal de Administração Pública

A Secretaria Municipal de Transportes Públicos, Acessibilidade e Mobilidade
Urbana, visando garantir o princípio Constitucional da legitimidade dos atos
administrativos praticados pela Administração Pública, em especial da
publicidade, vem através deste NOTIFICAR os condutores abaixo
relacionados afim de, exercerem o direito a defesa prévia dos autos de
infração e notificações lavrados pela SECTRAN, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis após essa publicação.

AUTO DE INFRAÇÃO/NOME NO DOCUMENTO/Nº DA PERMISSÃO
RO.01-002367/CLAUDIONOR ALVES PINHEIRO JUNIOR/0376
RO.01-002368/EDSON DO NASCIMENTO ANTUNES/0107
RO.01-002369/LUIZ PIRES RODRIGUES/0244

PAULO CESAR VIANA
Secretário de Transportes Públicos, Acessibilidade e Mobilidade Urbana

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SECRETARIA DE TRANSPORTES PÚBLICOS, ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE URBANA

EDIÇÃO Nº 1242


